
PREFEITURA MUNICIPAL
BARRA DO GARÇAS/MT

LEIN° 4.496 DE 13 DE JULHO DE 2022.

Projeto de Lei n° 126/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal.

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional
Especial no orçamento vigente para os fins que
menciona".

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr.

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos

do inciso I do Art. 78 da Lei Orgânica do Município - L.O.M, faz saber que a Câmara

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Ordinária Mmiicipal:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Credito

Adicional Especial no valor de RS 1.596.717,91 (um milhão, quinhentos e noventa e seis

mil, setecentos e dezessete reais, noventa e um centavos) destinado a criação de novas

rubricas contábeis no orçamento de 2022, ao qual serão alocados na Secretaria Municipal de

Saúde, classificadas e codificadas sob a seguinte função programática:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE

122-ADMINISTRAÇÃO GERAL
0106 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO SUS " ■

2049 - MANUT ATIVIDADE SAÚDE

3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
R$200.000,00

Fonte-15001002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE _ ^
001-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE , \ [
10 - SAÚDE /
301 - ATENÇÃO BÁSICA
0107 - ATENÇÃO PRIMÁRIA BÁSICA C " \
2052 - MANUT E ENCARGOS COM PSF '
3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
RS 200.000,00

Fonte-15001002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE

301 - ATENÇÃO BÁSICA
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0107 - ATENÇÃO PRIMÁRIA BÁSICA
2053 - MANTU ENC PROGRAMA SAÚDE BUCAL

3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
R$ 50.000,00

Fonte-15001002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE

302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2059 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS HOSPITAL
3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
R$ 520.000,00

Fonte-15001002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE

302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E
AMBULATORIAL

2060 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS UPA - UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO 24 HORAS

3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
R$ 228.000,00

Fonte-15001002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE x ̂
001-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE

302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E
AMBULATORIAL

2061 - MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO MUNICIPAL
3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
R$ 30.000,00

Fonte- 15001002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPa: 03.439.239/0001-50

CEP: 78.600-907
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10-SAÚDE

302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2062 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS CAPS
3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
R$ 13.000,00

Fonte- 15001002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE

302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E
AMBULATORIAL

2062 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS CAPS
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
R$ 8.000,00

Fonte-15001002000. ■

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE I' # |
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

■TO-SAÚDE'^ "
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2063 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS MELHOR EM CASA
3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
R$38.000,00
Fonte-15001002000.

^mr

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

_  _ 001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10-SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2064 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS UCT - UNIDADE DE COLETA
TRANSFUSIONAL

3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
RS 40.000,00
Fonte-15001002000.
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CEP; 78.600-907

(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL
BARRA DO GARÇAS/MT

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE

302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E
AMBULATORIAL

2065 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS POLICLÍNICA
3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
R$ 142.017,91

Fonte-15001002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE

302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2066 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS CENTRO DE ESPECIALIDADES
MÉDICAS

3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
R$ 16.000,00

Fonte - 15001002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -!

001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE

304 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

0109 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE

2070 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
R$ 13.000,00

Fonte-15001002000. \

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE

305 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

0109 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE

2071 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A V:
EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL

3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

VIGILÂNCIA

CNPa: 03.439.239/0001-50

CEP: 78.600-907
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R$ 10.000,00

Fonte-15001002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE

303 - SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO

0110 - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

2068 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A FARMÁCIA BÁSICA
3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
R$ 26.000,00

Fonte-15001002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10-saúde'
303 - SUPORTE PROFILÁUCO E TERAPÊUTICO

0110 - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

2069 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS FARMÁCIA ESPECIALIZADA
3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
R$50.000,00

Fonte-15001002000. .í-/./

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE . ■/ff/
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10-SAÚDE
303 - SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO
0110 - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
2069 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS FARMÁCIA ESPECIALIZADA
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
R$ 10.000,00 """S.
Fonte-15001002000. . 1 ¥

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10-SAÚDE
304 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
0109 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
2282 - MANUTENÇÃO DE AÇÕES DE VIGILÁNCUS EM SAÚDE
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
RS 2.700,00
Fonte-16210000000.

CNP3:03.459.239/0001-50
CEP: 78.600-907
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Art. 2® - O Crédito aberto no Art. 1°, para contrapartida, fonte de recursos

Ordinários será coberto por anulação total e/ou parcial da seguinte dotação, conforme

preceitua Art.43, inciso III, da lei.320/64.

09 - SECRETARIA MUN DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO

001 - GABINETE DO SECRETARIO

20 - AGRICULTURA

122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0112 - DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL
2101 - MANUT DESENV AGRICULTURA

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

R$ 600.000,00

Fonte-15000000000.

09 - SECRETARIA MUN DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO

002 - SECAO DE AGRICULTURA

20 - AGRICULTURA

601 - PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO VEGETAL
0112 - DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTHSITÂVEL

2174 - MANUTENÇÃO E DESENV. SÍM^
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL

R$ 100.000,00

Fonte- 15000000000.

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

001 - GABINETE DO SECRETARIO

04 - ADMINISTRAÇÃO
121 - PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

0113 - PLANEJANDO O FUTURO COM EFICIÊNCIA

2107 - MANUT DESENV DO PLANEJAMENTO

3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
R$44.017,91

Fonte-15000000000.

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

002 - SECAO DE ACAO SOCIAL

08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
0131 - PROTEÇÃO ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE
2210 - MANUTENÇÃO ASSIST. ALTA A CRIANÇA E ADOLESCENTE
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

CNP3:03.439.239/0001-50

CEP: 78.600-907

(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás, n' 522, Centro
Barra do Garças/MT



PREFEITURA MUNICIPAL
BARRA DO GARÇAS/MT

R$ 60.000,00

Fonte-15000000000.

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

002 - SECAO DE ACAO SOCIAL

08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

0129 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
2115 - MANUT PROGRAMAS ASSIST COMUNITÁRIA

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

R$ 200.000,00

Fonte- 15000000000.

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

003 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
0130 - PROTEÇÃO ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE
2217 - VIABILIDADE PROG. MÉDIA ASSIST. CRIANÇA E

ADOLESCENTE '

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

R$ 90.000,00 liP

Fonte- 16600000000.

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

003 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
0131 - PROTEÇÃO ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE
2218 - VIABILIDADE PROG. ALTA ASSIST. CRIANÇA E

ADOLESCENTE

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

R$ 100.000,00 Á

Fonte-16600000000.

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

003 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

0129 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
2219 - VIABILIDADE PROG. BÁSICA ASSIST. COMUNITÁRIA

3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
R$ 100.000,00
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Fonte- 16600000000.

13 - SECRETARU MUNICIPAL PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS

002 - SERVIÇOS PÚBLICOS

17 - SANEAMENTO

451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

0116 - CIDADE PLANEJADA E DESENVOLVIDA

1073 - CONT ENCHENTES E EROSÃO EM BAIRROS

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
R$ 300.000,00

Fonte-15000000000.

13 - SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS

002 - SERVIÇOS PÚBLICOS

26 - TRANSPORTE T

782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO " i

0116 - CIDADE PLANEJADA E DESENVOLVIDA

1080 - CONST MANUT RODOVIAS E PONTES MUNICIPAIS C/ADEQ.
PNE ■ .

4.4.90.51.00 - OBRAS EINSTALAÇÔES
R$2.700,00 T

Fonte- 15000000000.

Art. 3® - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a efetuar a atualização

dos anexos de metas e ações para o exercício de 2022 a 2025 das leis n° 4.363 de 2021 (PPA),

Lei n® 4.308 de 2021 (LDO) e Lei n° 4.364 de 2021.

Art.;, 4° - Esta Lei entrará era vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

G^inete do Prefeito Municíp^ de Barrado Garças/MT,T3 de julho de 2022.

' ADILSON ̂ NÇALVES DE MACEDO^
Prefeito Municipal

©. o
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